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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.981, DE 1.985 

(DA MESA) 

Re a justa os valores de vencimentos, 

ventos dos servidores da Câmara dos 

outras providências. 

- . salarlos e pro-

Deputados e dá 
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PRUJETO DE LEI N9 "f~ DE 1985 

Reajusta os valores de vencimentos, 

proventos dos servidores da câmara dos 

e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

- . salarl0s e 
., 

Deputados 

Art. 19 Os valores de vencimentos, salários e gra­

tificações dos servidores em atividade da câmara dos Deputados ficam rea 

justados em 75% (setenta e cinco por cento) a partir de 19 de janeiro de 

1985. 

Art. 29 Os proventos de inatividade ficam reajusta 

dos na forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 39 O servidor da câmara dos Deputados, quando 

investido em cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superio 

res, continuará percebendo a Gratificação de Nível Superior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se 

aos . funcionários aposentados com fundamento no art. 189, da Resolução n9 

67, de 1962, e alterações posteriores, desde que, em atividade, fizessem 

JUS à referida gratificação. 

Art. 49 Fica elevado para Cr$ 8.300 (oito mil e 

trezentos cruzeiros) o valor do salário-família. 

Art. 59 A Mesa da câmara dos Deputados 

normas complementares à execução do disposto nesta Lei. 

expedirá 

Art. 69 As despesas decorrentes da aplicação des­
ta Lei correrão à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da u­
nião para o exercício de 1985. 
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Art. 79 Esta Lei entrará em vigor na data d~ sua pu­

blicação, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 1985. 

Art. 89 ' Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, em 2I -de fevereiro de 1985 

) 

- ~& ( 
/ P FLAVIO MARCILIO 

19 Relator 

, 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Senhor Presidente da República, através do Decreto­

Lei n9 2.204, de 27 de dezembro de 1984, concedeu reajuste de 75% (setenta 

e cinco por cento) aos servidores públicos federais, a partir de 19 de ja­

neiro de 1985. 
F.m vista da época da publicação reportada acima, a câ 

mara dos Deputados, impossibilitada de adotar medidas legislativas defini­

tivas,elaborou, como de hábito, atos de retribuição provisória, antecipan­

do o diploma legal específico a ser apreciado nq curso de atividades cons­

titucionais do Congresso Nacional. 
Todos os benefícios e reajustes propostos neste proje 

to de lei correspondem aos atribuídos ao funcionalismo público federal,in­

clusive quanto ao percentual e data de vigência. 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores 

Deputados Flávio Marcílio, Presidente, Paulino Cícero de Vasconcellos, 

19 Vice-Presidente, Walber Guimarães, 29 Vice-Presidente, Fernando Ly­

ra, 19 Secretário (relator) , Ary Kffuri, 29 Secretário, Francisco Stu­

dart, 39 Secretário e Amaury MUller, 49 Secretário, aprovou o parecer 

do relator, favorável ao Projeto de Lei que "reajusta os valores de 

vencimentos, salários e proventos dos servidores da câmara dos Depu­

tados e dá outras providências". 

Sala das Reuniões, em 21 de fevereiro de 1985 

FLAVIO MARCILIO 
Presidente da câmara dos 
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DEPARTAMENTO 
Em 12.02.85 

DE PESSOAL 
. " ,.' I E ' 

" .. ' 1", ~ J 
j (:!: . . 

Pelo Decreto-lei nº 2.204, de 27 de dezembro , 
de 1984, pub~icado no UDiario Oficial u do dia seguinte, fo-

, 
ram reajustados os uvalores de vencimentos, salarios e pro 
ventos dos servidores civis do Poder Executivo, bem como . os 
d " as pensoes . 

Como ocorreu em anos anteriores, foi edita­
do o Ato da Mesa nº 50, de 28 de dezembro de 1984, estenden­
do as medidas ao pessoal deste ramo do Poder Legislativo. 

-Essas medidas sao agora consubstanciadas na . , 

inclusa minuta de anteprojeto a ser submetida a douta Mesa; ........ , , 

tudo o que se propoe nao vai alem do atribuido ao pessoal do 
Poder Executivo. 

Este expediente deve ser submetido a douta Me 
sa. 

Ao Sr. Diretor Administra~ivo.~ 
t 

Diretor 

GE R 20.01.0050.5 
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Art. 22 Este Ato entra em vigor na data 
- ~ ... ~ 

de sua 
publicação. 

. 
: nrt. 32 - ' Re~og~m-se a~ disposições ~m contrário. 

Cêmara dos Deputados, em 28 de dezembro de .198 4 •. _ . ~ 

FLAVIO MARCILIO 
• 

Presidente da Câmara dos Deputados 

'. - ;. -

ATO DA MESAN9 50, DE 1984 

- A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no USO de suas atr i 

buições legais, considerando o reajuste dos valores de vencime~ 
tos, salários e 
vo, determinado 

.l981t; 

provento~ dos servidores civis do Poder Executi 
' . . 

pelo Decreto-lei nQ 2 •. 20Q, de 27 de dezembro de 

Atos da t-1~sa 

lO de 1982; 

de 1983; 

, 

Considerando os procedimentos estabelecidos pelos 
, 

nº 83, de 8 de janeiro de 1981; 105, de 7 de janei 
. . 

1 "5, de 4 de janeiro de 1983 e 26, de 21 de dezembro 

Considerando, como naquelas o'portunidades, a impo~ 
sibilldade de adoção das providências legIslativas específicas 
que ensejassem a implantação do referido reajustamento, 

RESOLVE: . 

Art. 12 - Os Servi~ores da Câmara dos Deputados 

farão jus a uma retribuição provisória de 7~\ (setenta e cinco 

por cento) sobre os atuais níveis de vencimentos, salários, pro 
ventos e gratificações a partir de 12 de janeiro de 1985. 
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ANTEPROJETO DE LEI N9 

• 

, de de de 198 

Reajusta os valores de vencimentos, salá­
rios e proventos dos servidores da Câmara 
dos Deputados e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os valores de vencimentos, salários e gratifica­

ções dos servidores em atividade da Câmara dos Deputados ficam rea­

justados em 75% (setenta e cinco por cento) a partir de 19 de janei 

ro de 1985. 

Art. 29 - Os proventos de inatividade fic am reajustados na 

forma estabel.ecida no artigo anterior. 

Art. 39 Q servidor da Câmara dos Deputados, quando inve~ 

tido em cargo em comissão do Grupo-Direçao e Assessoramento Superio 

res, continuará percebendo a Gratificação de Nível Superior. 

Parágrafo único - O disposto neste artigu aplica-se aos fun 

cionários aposentados com fundamento no art. 189, da Resoluçao n9 

67, de 1962, e alterações posteriores, desde que, em atividade, fi­

zessem jus ã referida gratificação. 

Art. 49 - Fica elevado para Cr$ 8.300 (oito mil e trezen­

tos cruzeiros) o valor do salário-família. 
Art. 59 - A Mesa da Câmara dos Deputados expedirá normas com 

plementares . ã execução do disposto nesta Lei. 
Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrao ã conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União 

para o exercício de 1985. 
Art. 79 - Esta Lei entrará em vlgor na data de sua publica 

ção, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 1985. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Bras íl ia, de de 
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_. 
Jus t f c a ç a o 

, , 
o Senhor Presidente da Republ ica, atraves do 

Decreto-lei nº 2.204, de 27 de dezembro de 1984, concedeu rea 
juste de 75% (setenta e cinco por cento) aos servidores p~bli 
cos federais, a partir de 1º de janeiro de 1985. 

, -
- Em vista da epoca da publ icaçao reportada aci 

ma, a Camara dos Deputados, impossibi I itada de adotar medidas , 
legislativas definitivas, elaborou, como de habito, atos de 
retribuiç~o provis~ria, antecipando o dipl~~3 legal especifi­
co a ser apreciado no curso de atividades constitucionais do 
Congresso Nacional. 

, 
TodQs .os beneficiQse reajustes P~OPQst~s n~s 

. '. ' . -
te anteprojeto de lei cOI·respondem aos atribuidos ao funciona , 
I i smo pub I i co federa I, i nc I us i ve quanto ao percentua I e data -de vigencia. 

GER, 20.01.0057,'2 - (AGO/84) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Proc . n9 2661 - Departamento de Pessoal~ anteprojeto de lei de aumento 

Em / 13 / 0/,/85 

À alta consideração do Sr . Diretor- Geral, submetendo minuta 

de anteprojeto de lei que concede aumento aos servidores da câmara, apre­

sentada pelo Departamento de Pessoal, com ~ qual nos manifestamos de acor 

do . 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIRETORIA-GERAL 

Em /~ / 02 / 1985 

Senhor Presidente: 

ee 

Os vencimentos e proventos dos servidQ 
res da Câmara dos Deputados foram reajustados, a partir de 

1º de janeiro deste ano, pelo Ato da Mesa nº 50, de 28 de 
dezembro de 1984, como retribuição provisória a ser total-' 
mente absorvida quando da adoção de norma legal específica, 

aplicável à espécie. 

Os índices de reajuste vêm sendo adota 
dos uniformemente, e a partir da mesma data, pelos três PQ 

deres da União, de acordo com a política de paridade adota­
da. 

Assim, acompanhando as diretrizes est! 
bélecidas para o Poder Executivo, pelo Decreto-Lei 2.204,de 
27 de dezembro de 1984, encaminho a Vossa Excelência o ane 

xo anteprojeto de Lei que reajusta em 75%, a partir de 1º 
de janeiro de 
proventos dos 

cia. 

GE R 20.01 .0050.5 

1985, os valores de vencimentos, salários e 
servidores da Câmara dos Deputados. 

A alta consider ão de vossa Excelên-' 

SABINO 
Diretor-Geral 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.981, de 1985 

(Da Mesa) 

Reajusta os valores de vencimentos, 
salários e proventos dos servidores da 
Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os valores de V'enéimentos, sa­
lários e gratificações dos servidores em ati­
vidade da Câmara dos 'Deputados ficam re­
ajustados em 75% (setenta 'e cinco por 

e'ento) a partir de 1.0 de janeiro de 1985. 

Art. 2.° Os proventos de inatividade fi­
cam reajustados na forma : estabelecida no 
artigo anterior. 

Art. 3.° O servidor da 'eâmara dos 'D€­
putados, quando inV'estido em cargo em 
comissão do Grupo-iDireçã.oe Assessora­
mento Superiores, continuará percebendo a 
Gratificação de Nível Superior. 

Parágrafo único. O disposto neste arti­
go aplica-se aos funcionários aposentados 
com fundamento no art. 189, da Resolução 
n.o 67, de 1962, e alterações posteriore3, 
desde que, em atividade, fizessem jus à re­
ferida gratificação . 

Art. 4.° Fica 'elevadO para Cr$ 8.300 
(oito mil e trezentos cruzeiros) o valor do 
salário-família. 

Art. ,5.° A Mesa da Câmara dos Depu­
·tados expedirá normas complementares à 
execução do disposto nesta Lei. 

Art. 6.° As despesas decorrentes da apli­
_ cação desta Lei correrão à conta das dota­
~ões constantes do Orçamento Geral da 

União para o eX!ercício de 1985. 

Art. 7.° 'Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, retro agindo seus 
efeitos a 1.0 de janeiro de 1985. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O Senhor Presidente da República, atra­

vés do Decreto-loei n.o 2.204, de 27 de de­
zembro de 1984, concedeu reajuste. de 75% 
(setenta e cinco por oento) aos servidores 
públicos federais, a partir de 1.0 de janeiro 
de 1985 . 

Em vista da época da publicação repor­
tada acima, a Câmara dos DeputadOS, im­
possibilitada de adotar medidas legislativas 
definitivas, elaborou, como de hábito, atos 
de l'etribuição provisória, antecipando o di­
ploma legal específico 'a ser apreciado no 
curso de atividades constitucionais do Con­
gresso Nacional . 

Todos os benefícios e reajustes propos­
tos neste projeto de lei correspondem aos 
atribuídos a.o funcionalismo público fede­
ral, inclusive quanto ao percentual e data 
de vigência. 

!P~DA MESA 
A Mesa, na reunião de hoje, presentes os 

Senhores DeputadOS Flávio Marcílio, Presi­
dente, paulino Cíaero de Vasconcellos, 1.0_ 
Vice-Presidente, Walber Guimarães, 2.°_ 
Vice-Presidente, Fernando Lyra, 1.°-Secre­
tário (lRiel ato r) , Ary Kffuri, 2.o-Secretál'Ío, 
Francisco Studart, 3.0 -Secretário, e Amau­
ry Müller, 4.o-Secretário, aprovou o p:::tre­
cer do Relator, favorável a.o projeto de lei 
que "reajusta os valores de vencimentos, 
salários e prov'entos dos servidores da CiÓt­
mara dos Deputados,e dá outras providên·· 
cias" . 

Sala das Reuniões, 21 de fevereiro de 
1935. - Flávio Marcílio, Presidente da Câ­
mara doSo Deputados - Fernando LYra, 1.0-
Secretário - Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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c A M A R A O O S O E PU T.AD_O...s... - -
CUl~ISSAO n)E REIDlAÇAO 

PROJETO DE LEI n º 4.9 8 1, de 1985 
REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4.9 8 1-A, 

, -

d e 19 8 5 

Reaj usta os valores de 
, 

vencI 
mentos, sa lario s e prov e nto s -dos servidor es da Camara dos 

, -
Deputado s e da outras provid e n-
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

Art. 1 º - Os va l ores d e vencimentos, sa l a rio s e gra 

-tificaçoes do s se rvidor es e m at i vidade da Camar a dos Deputados fi 

ca m r e ajustado s e m 75% (set e nta e c inco por cento) a par t ir de 1 º 

GER 6.(17 

d e janeiro de 19 8 5. 

Ar t . 2º - Os prov e ntos d e ina t ividad e f i c am r ea ju sta 

do s na forma e stabelecida no artigo anterior. 

-Art. 3º - O se rvidor da Camara do s De putados, q u ando 

-inv e st ido e m ca rgo e m comissao do Grupo-Dire ç ao e Assesso r a me nto S ll 

pe rlores, continuar~ p e rc e b e ndo a Gratificaç~o d e Nivel S up e rior. 
, , 

Pa ragrafo uni co - O disposto neste artigo ap I I ca -s e 
, 

aos funcionarios aposentados co m fundamento no a r t . 189, da 

lu ç~ o n º 67, d e 9 de m i o de 1962 , e a l teraçoes pos te riore s, 

que , em a t ividade , te nham feito ju s a r e f ~ rid a gratificaç~o. 

Ar t . 4º - Fi ca e l e vado p a ra Cr$ 8 . 300 (o i to mi 
, , 

treze nto s c ruz e iro s) o valor do sa l a rio-fami I i a . 

Reso-

dcs(~e 

Art. 5º - A mesa da Camara dos Deputados exped ir a nor 
, -

mas co mpl e me nta r es a e xecuçao d o disposto nesta l e i. 

Art. 6º - As despesas decorrent es da ap I I caça0 desta 
, -

l e i co rr erao a co nta das dota ç o es co sta nt es do Orçamento Gera l da 

Uni a o p a r a o e x e r c i c i o deI 985 . ,.--..,,\---.\-.......j.~ _ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMiSSÃO DE REDAÇÃO 2. 

Art. 7º - Esta lei entra em vIgor na data de sua pu 

-b I i caça0. 

Art. 8º - Revo 
, 

tlffl~ se as disposiçoes em contrario. 

-COMISSAO DE E 27 de maio de 1985. 

, 

GU 6.(17 
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N9}2/ 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.981-A, de 1985. 

Brasília, .g R de malO de 1985 

- . Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de enviar . a Vossa Exce­
l ~ncia, a fim de ser submetido i consideração do SenadoFe­
dera1, o Projeto de Lei n9 4.98l-A, de 1985, da Câmara dos 
Deputados, que "reajusta os valores de vencimentos, salários 
e proventos dos servidores da Câmara dos Deputados e dá ou­
tras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excel~ncia os protestos da minha alta estima e a mais 
distinta consideração. 

- " A Sua ExcelenCla o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 

:lER. 20.01.0057.2 - (AGOj84 ) 



.. 

Reajusta os valores de vencimentos, salã 
rios e proventos dos servidores da Ca­
mara dos Deputados e dã outras provid~n­
ci as. 

tificaçoes dos 
reajustados em 
ro de 1985. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os valores de vencimentos, salãrios 
servidores em atividade da Câmara dos Deputados 
75% (setenta e cinco por cento) a partir de 19 de 

e gra­
ficam 

janei-

Art. 29 - Os proventos de inatividade ficam reajusta 
dos na forma estabelecida no artigo anterior. -

investido em cargo 
riores, continuarã 

Art. 39 - O servidor da Câmara dos Deputados, 
em comissao do Grupo-Direçao e Assessoramento 
percebendo a Gratificação de N;vel Superior. 

quando 
Supe-

Parágrafo unico - O disposto neste artigo 
aos funcionãrios aposentados com fundamento no art. 189, da 
n9 67, de 9 de maio de 1962, e alterações posteriores, desde 
atividade, tenham feito jus ã referida gratificaçao. 

aplica-se 
Resoluçao 

que, em 

Art. 49 - Fica elevado para Cr$ 8.300 (oito mil e 
trezentos cruzeiros) o valor do salãrio-fam;lia. 

Art. 59 - A Mesa da Câmara dos Deputados 
normas complementares ã execução do disposto nesta lei. 

expedirá 

Art. 69 - As .despesas decorrentes da aplicaçao 
lei correrao ã conta das dotações constantes do Orçamento Geral 
Uniao para o exerc;ciode1985. 

desta 
da 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data . de sua pu-
blicaçao. 

Art. 89 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 
CÃMARA DOS DEPUTADOS, e,' de ma i o de 1985. 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/84) 
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CÂMARA DOS DEPUl ADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJE!O DE LEI N,O 4. 981 de 19 85 

EMENTA Reajust~ OS valores de vencimentos, salários e proventos dos servidores da 

Câmara dos Deputados e dá outras providências. 

(reajtistarrl:> Em 75% a partir de 19 de jane:f..ro de 19851. 

ANDAMENTO 

21.02.85 

04.03.85 

22.05.85 

• 

. MESA 

Aprovado "unanimemente 
1 9 Secretário. 

. .. 
o ' parecer favoravel do relatdr. D~p. Fernando Lyia. 

• 

DCN 05.03.85. pago J169. co1~ 02. 

'. 

PRONTO PARA A ORDEM 00 DIA 

t lido e vai a imprimir. 
(PL. N94.981/85). 

. . 

DCN 05 • 03 • 85,· pág. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão· Onica. 
Encerrada a discussão. 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUM. 
DCN 

0077', colo 01. 

VIDE VERSO ••• 

.. 

; j ,r; '. 
l .. 

: r i I} ~ , 

AUTOR 
I I • .. 

ri i : 

I~ ' I i' 
: J" ' 
, ! 

Sancionado ou promulgad~ 

"l" ., 
'I i l " 

! , 'o 

~- . 

Publicado no Diário Ofic . de . 

,I 

Vetado 
",' 

• ; ti 

Razões do veto-publicadas;, no , '., 

I , 
I; • I , 

" I. 

' " ' ... . " ., 

, '"I . 

\ . . . 
~ • I .. 

I 



,. 
NDAMENTO 

23.05.85 

27.05.85 

28.05.85 

-

--

( 

'. 
PLENÃRIO 

O Sr.Presidente anuncia a -Votação· em Dis:i:llSsão Onica. 
Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai ã Redação Final. 
DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

-.-

• 
Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. CELSO PECANHA. 

DCN 

PLENÃRIO 
Aprovada a Redação Final. 

• 
Vai ao Senado Federal. 
(PL. 4.98l-A/85). 

DCN · 

• 
AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 

• 

, 

. . 
• ,. 

I · 
., 

• 
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c A M A R A O O S O E P U 1;,.e'}.r) Ç).s - -
~u~i~SA~ DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI nº 4.9 81, de 1985 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4.981-A, de 19 85 

Reajusta os valores d e , vencI 
me n tos, s a I a I' i o s e p'~ o v c n t. u s 

~ 

do s servid ',re s da Camara rl() ~ 

De putados e d~ outl~a s prov i d~n­
clas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1º - Os valores de vencimentos, salal'io !". e qr(1 '-

~ -
tificaçoes dos servidores em atividade , da Camara dos Dep ut a dos f i 

cam reajustados em 75% (setenta e cinco por cento) a p a r t ir de lº 

de janeiro de 1985. 

Art. 2º - Os proventos de inatividade fica m 

dos na forma estabelecida no artigo anterior. 

r' e.::l " \ I .~ 1". ') ' ... ~.-- '- .~ 

Art. 3º - O servidor da C~mara dos Depu tados, qunndc) 
~ ~ 

investido em cargo em comissao do Grupo-Direçao e Asses s or a me nt o S l l 

periores, continuar~ percebendo a Gratificaç~o de Nivel Supe ri or . 

Par~grafo ~nico - O disposto neste artigo ap I 1 cu-se 
, 

aos funcionarios ijposentados com fundam e nto no ar t . 189 , da Res o-
/I. . 

~ 9 I!. ~ 
luçao nº 6, e 1962, e alteraçoes posteriores, des d e ' qu e , e m ilti 

, ~ 

vidade, tenham feito jus a referida g,~atificaçao . 

Art. 4º - Fica elevado para Cr$ 8 .300 (oito ml 

trezentos cruze i ros) o va lor do sa I ~r i o-fam i I i a . 

~/ - ' 
Art. 5º - A~esada Camara dos Deputado s cxpe(li r~ 

mas complementares a execuçao do di s post o nesta lei. 

n 1)1' 

A r t. 6 º - A s de sp e s a s, d c c o r r' e n t e s d a <I p I 1 C ,1 (:; <I o d " >. j " 

, -
I c i co r rcr <10 a c on t a da s dot a ç oe 5 con s t <l n te 5 do Or ç':lm c n t () C(",,, I ".,1 

II n i ; o rh1 r II o e x e I ~ c i c i o de ' 1 9-S 5 . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
CO~ISSAO DE REDACio ') -. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

-bl icaçao. 

- , 
Art. 8º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 27 de maio de 1985. 

Prtesidente 

Relator 

Gf R 6.(17 
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tificaçoes dos 
reajustados em 
ro de 1985. 

Reajusta os valores de vencimentos, salã 
rios e proventos dos servidores da C~ 
mara dos Deputados e dã outras provid~n­
ci as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os valores de vencimentos, salarios 
servidores em atividade da Câmara dos Deputados 
75% (setenta e cinco por cento) a partir de 19 de 

e gra­
ficam 

janei-

Art. 29 - Os proventos de inatividade ficam reajusta 
dos na forma estabelecida no artigo anterior. -

investido em cargo 
riores, continuarã 

Art. 39 - O servidor da Câmara dos Deputados, 
em comissão do Grupo-Direçao e Assessoramento 
percebendo a Gratificação de Nlvel Superior. 

quando 
Supe-

Parãgrafo unico - O disposto neste artigo 
aos funcionarios aposentados com fundamento no art. 189, da 
n9 67, de 9 de maio de 1962, e alterações posteriores, desde 
atividade, tenham feito jus ã referida gratificação. 

aplica-se 
Resolução 

que, em 

Art. 49 - Fica elevado para Cr$ 8.300 (oito mil e 
trezentos cruzeiros) o valor do salario-famllia. 

Art. 59 - A Mesa da Câmara dos Deputados 
normas complementares ã execução do disposto nesta lei. 

expedirã 

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão ã conta das dotaçoes constantes do Orçamento Geral da 
Uniao para o exerclcio de 1985. 

blicaçao. 
Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 
C~MARA DOS DEPUTADOS, e J. y de ma i o de 1985. 

GER. 20.01.0057.2 - (AGOj84) 
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Em J.. ~ de junho de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em 

revisão, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, § 19 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei (n9 4981-A de 1985, na 

Câmara dos Deputados, e 32, de 1985, no Senado), que "reajusta 

os valores de vencimentos, salários e proventos dos servidores 

da Câmara dos Deputados e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consid~~~ão. 

// / 
' j/1AA!~ ~A º--' ~ 

t- SENADORMARCONDE /~EtHA , . 
Primeiro Secretárid~ ' em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB . 



J . 

• 

.' 

. , 

Aviso n9 406 -SUPAR. 

Em 08 de julho de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra .de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent.íssimo Senhor Presidente d"" " 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

. na .Lei n9 7.339, de 08 de julho de 1985 .• 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do 
BRASíLIA-DF. 

. /~~' t.-( 
JO~HÚGO CASTELO BRANCO 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

Senado ~ederal 



. -
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.. 

MENSAGEN N9 346 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

' . 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "reajusta os va 

lores de vencimentos, salários e proventos dos servidores da 

Câma.ra dos Deputados e dá outras ' providências". Para o arqu.!, 

vo do Congresso Nacional,restituo,nesta oportunidade, dois au 

tógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.339, de 08 de ju 
lho de 1985. 

Brasília, em 08 de julho de 1 985. 

." 
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LEI NQ 7.339, de 08 de julho • de 1 985. 

Reajusta os valores de vencimen 
tos, sa1ãrios e proventos dos ser 
vidores da Câmara dos Deputados 
e di outras providincias . 

... 

o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - Os valores de vencimentos, sa1ãrios 
e gratificações dos servidores em atividade da Câmara dos Depu 
tados ficam reajustados em 75% (setenta e cinco por cento) a 
partir d~ 19 de janeiro de 1985 . . 

Art. 29 - Os proventos de inatividade ficam rea 
justados na forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 39 - O servidor da Câmara dos Deputados, 
. quando investido em cargo em comissão do Grupo-Direçao e Asse! 
soramento Superiores, continuarã percebendo a Gratificação de 
Nível Superior. 

Parãgrafo unico - O disposto neste artigo ap1i 
ca-se aos funcionãrios aposentados com fundamento no art. 189, 
da Resolução n9 67, de 9 de maio de 1962, e alteraçoes post~ 
riores, desde que, em atividade, tenham feito jus 
gratificação . . 

... 
a referida 



• 
I 

. 
• 

-2-

A r t. 4 Q - F i c a e 1 e va do p a r a C r $ 8. 300 ( o i tom il 
e trezentos cruzeiros) o valor do sa1irio-fami1ii. 

Art. 5Q - A Mesa da Câmara dos Deputados exp~ 
diri normas complementares ã execuçao do disposto nesta Lei. 

Art. 69 - As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão ã conta das dotaç6es constantes do Orçamerr 
to Geral da União para o exercicio de 1985. 

Art. 79 Es ta Lei entra • data de - em vlgor na 
sua publicação. 

• 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em -contra 
• rlO. 

Brasi1ia, em 08 de julho de 1 985; 
164Q da "Independência e 979 da República. 

,-
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Em 1- de agosto de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 32, de 1985 (n9 4.98l-A, de 1985, na Câmara dos Depu­

tados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Senhor Presidente da República, que "reajusta os valores de 

vencimentos, salários e proventos dos servidores da Câmara 

dos Deputados e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis­

tinta consideração. 

FARIA 
Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/08/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa . 

Deputado HA~ SANFORD 
primeiro Sec etário 

• 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 



.------. 

"o 

- Reajusta os valores de vencimen­
tos, salários e proventos dos ser­
vidores da Câmara dos Deputados e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os valores de vencimentos, salários 

e gratificações dos servidores em atividade da Câmara dos De­

putados ficam reajustados em 75% (setenta e cinco por cento) 

a partir de 19 de janeiro de 1985. 

Art. 29 - Os proventos de inatividade ficam 

reajustados na forma estabelecida no artigo anterior. 

Art. 39 - O servidor da Câmara dos Deputados, 

quando investido em cargo em comissão do Grupo-Direção e As­

sessoramento Superiores, continuará percebendo a Gratificação 

de Nível Superior. 

Parágrafo único O disposto neste artigo 

aplica-se aos funcionários aposentados com fundamento no art. 

189, da Resolução n9 67, de 9 de maio de 1962, e alterações 

posteriores, desde que, em atividade, tenham feito jus à re­

ferida gratificação. 

Art. 49 - Fica elevado para Cr$ 8.300 (oito 

mil e trezentos cruzeiros) o valor do salário-família. 

Art. 59 - A Mesa da Câmara dos Deputados expe-



• 

• 

2 . 

dirá normas complementares à execução do disposto nesta Lei. 

Art . 69 - As despesas decorrentes da 

desta Lei correrão à conta das dotações constantes 

mento Geral da União para o exercício de 1985. 

aplicação 

do Orça-

sua publicação . 

rio . 

MTB . 

Art . 79 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 89 - Revogam-s e as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL I EM '1 ct DE JUNHO DE 1985 

o~~~ .: :-- r 
NADOR JOS É FRAGELLI 

Presidente 

• 
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